
  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 
RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 686, de 12 de dezembro de 2006.  
 
 

Altera o anexo da Resolução CEPE-UEMS N° 621, 
de 20 de junho de 2006, que aprova o Calendário 
Acadêmico do ano letivo 2006 especificamente para 
a 4ª série do Curso de Turismo - Ênfase em 
Ambientes Naturais da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de 
Dourados. 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião extraordinária realizada em 12 de dezembro de 2006, 

 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 
Art. 1º Fica alterado o anexo da Resolução CEPE-UEMS N° 621, 

de 20 de junho de 2006, que aprova o Calendário Acadêmico do ano letivo 2006 
especificamente para a 4ª série do Curso de Turismo - Ênfase em Ambientes Naturais da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Dourados, 
conforme especificações a seguir: 
“........................................................................................................................................... 

 
JUNHO / 2007 

Datas Atividades 
11 a 14 - apresentação oral do Trabalho de Conclusão de Curso 

17 - prazo para recorrer da decisão da Banca Examinadora 
18 - divulgação dos resultados do Trabalho de Conclusão de Curso e do Estágio 

Curricular Supervisionado 
 

JULHO / 2007 
Datas Atividades 

10 - entrega da versão final dos Trabalhos de Conclusão de Curso na secretaria do 
Estágio Curricular Supervisionado 

12 - finalização das atividades de Estágio Curricular Supervisionado e Trabalho 
de Conclusão de Curso 

13 - fechamento dos diários de classe e entrega dos mesmos à Coordenação de 
Curso 

13 - encaminhamento dos diários de classe à Divisão de Assuntos Acadêmicos 
 

AGOSTO / 2007 
Datas Atividades 

- - 
...........................................................................................................................................” 
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 



  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(Fls. 02/02 da RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 686, de 12/12/2006)  
 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Dourados, 12 de dezembro de 2006. 
 
 
 
Prof. LUIZ ANTONIO ALVARES GONÇALVES 
Presidente CEPE/UEMS 


